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ESTADO DE SÃO PAULO JIJ 

Municipal de Arsis Prefeitura 

. 1111 . (t' 
1.418�, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1.967.- /!} 

# / f 
Autotiza contrair empres�imo com a Caixa 
Edonomica do Estado de Sao Paulo.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço sabe?• que a câmara Municipal decreta e eu sanci.Q. 

no a seguinte leia 
Artigo 1'2 - Fica a Pre1fel tura Municipal autorizada a contrair com a 

Caixa EcozLÔmlca do Estado. de são Paulo, um empréstimo -
até a impc1rt��ncia de NlS 1.166.502,00(um milhão,cento e 
sessenta e St!is mil, quinhentos e dois. cruzeiros novos) 
destinado, pnrte constituída de Nil 866�000,oo(oltocen-

) ' ... tos e sessen1;a e seis mil cruzeiros novos a execuçao -
, # 

de obras do serviço de abastecimento de agua da sede do 
MunicÍpio,, a serem realizados de acÔrdo com os estudos/ 
e projetof; elaborados sob a orientação técnica do Dep111: 

, . 
tamento de! Obras Sanitarias, da Secretaria dos Serviços 
o Obras Plibllcas do Estado, e os restantes W$ 300.502,00 
(trezento!: nrll, quinhentos e dois cruzeiros novos) ao 
custeio d11 ºtaxa de expediente" insti tuÍda pela Resolu
ção no cru;sp .• cA-6/64. 

Artigo 20 - Fica expreissamente autorizada a inclusão no contrato 
A A # -

que ror ce!lellrado, de todas as clausulas e condiçoes a-
dotadas eIJ1 operações dessa natureza e, de modo especial 
as seguintes:& 
a)- prazo má:dmo de lO(dez) anos, com resgate em prest.1. 

ções n1en:sais de juros e amortização pela Tabela Pr1 
ce, venc4!ndo-se a primeira prestação 90 (noventa) 
dias atpÓ:s a entrega da iÍltima parcela do empréstimoJ 

b) -juros de l�(doze por cento) ao ano contados sÔbre/ 
A , ' _.. 

as imJ>or"tancias em debito, sujeitos a majoraçao de 
l�(um po:r cento) na falta de pagamento, nos prazos/ 
estip11l1ulos das prestações de juros ou de amortiza-

... , 
çao d<> einprestimo, vigorando o aumento durante o P.O. 

r!odo de atrazo; 

- cont.. ns. 2 -
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Artigo ,. 

§ -

1 -

e)- garantia das rendas proTenientea dMa taxas e tarJ,. 
, 

faa dos serviços de abastecimento de agua e das -

demais r"en.d.aa do Mun1CÍp1o,- tnolusive o excesso • 

de arreetactatâo deTido pelo Estado, relativo aos -
dois Últ:lmos a:erclcios , e a quota atr1bUÍda ao -
MunicÍplo por fÔrça do disposta no artigo 24.,1 71 

- # 

da Cons1;1tu1çao do BrasU; da quota dos 4ois últ,1 
ms cei·c:lc1oa prnisto no artito 15, § 4•, da aa 
terior Eloz-..stitulção Federal, e das quotas objeto/ 
dos a,rtlgos 22,.26 e 28 4a Constituição do Brasil; 

dl- multa! füt l�(dez por cento ) eÔbre o montante do -

# • -debito, para atender as deapezas de exectçao JudJ. 
cial, nc> oaso de 1na4implemato do contrato por -

partt1 de> MunicÍpio. 
# -

- As leis orçamentarias consignarao ftrbas especiais PI. 
ra o pag�lme11to de juros e amortização do f'inanatl'en-

, # 
to, que seria custeado com as rendas dos propr1os ser• 

' 

v1ços subs1d.1ariamente com as d•ais rendas municipais. 
- Para ete1to da garnntia menc1oada na al!nea "e", Pa.t. 

- ,,. t• inicial, do artigo zo, sao fixados acrescimo.a de -

taxas mensa ls de execução do serviço de abastecimento 
, -

de agua, e tarifaS!f que passarao a ser arrecadados 118 
• 

forma do artigo e paragrafos seguintes. A Prefeitura/ 
Municipal obriga-se a entregar OS aT1808 de débito • 

, ' 
aos cont.ribu1ntes do serviço de agua, os quais somen-
te poderão ser pagos em qualquer Agência local da "Ca.1. 

xa", conforme rôr combinado, liberando o que exceder/ 

aos enca rgos fing,nce1ros eontratua1s mensais, ficando/ 
a credora autorizada a cobrar-se das prestações men-

sa1s de juros e de amortização do principal e juros,

no dia 1me(3liato ao dos respectivos Tencilllentos. 

Fica criadc• o acréscimo de taxa de execução do sem-
, I # 

ço de agua 11 ·no Muni cipio, o qual sera lançado pelo P.Q. 
der ExecutJ.vo, na forma do parágrafo seguinte, sÔbre/ 

, , 
todos \>S iJJ10Ve1s, com base na testada dos !moveis pe-
la respect��va rêde. 

, - • # 

O acresc1m<> da taxa de execuçao desse serviço, deyera 
ser regulu11entada, por decreto, pelo Poder Exeaut1Yo, 
no máxin10 até 60 (sessenta ) dias ayiÓs o recebimento da 

pr1meirll1 parc!l• do 8J!ll>rést1mo de que trata esta lei, 

- �as. 3 eont. -
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Artigo 51 

1 - único 

Artigo 61 

Artigo 71 

' / 
� , 

l 

e aio podera ser inferior • media de te o,13Ctreze eea 
tavos) por metro linear de construção. 

, 
- A entrega de parcelas, a partir de janeiro prõxillo, d& 

penderá de prévia aprovação 4• lei municipal cria4ora/ 
• • • • • 

d o  serviço aut:onomo de agua e eagoto, conforme exlgen. 
cias mínimas propostas pelo Departamento de Obras Ban_l 
tárlas ou pel.1t "Caiza", .o qual deYerá ,também, entrar • 

ein efet1w tut1c1onamento. 
• 

• Colocado em f\mcionamento o seniço autónomo reter14o, 
• 

sera paralelam1ente alterado o sistema de cobranqa do -
aeniço, sendc> neda oportunidade fixadas tarifas men
sais oalcul.adas mediante estudo econômico e financeiro, 
d1retamentei efetuado pela"Caixa" ou pelo Departamento/ 

, 
de ObrAs 8nn1�trir1as, para atender ao custeio e manutea 
ção do;�· me8l'll0;- • 

• Para cumprimeiato e efetivação das garantias do que tr& 
ta a al!neH "'e", partes média e t1nal1 do artigo 21, -

.. 
fica a Pre:f."e1·tura Municipal autorizada a contfJrir a -

. - , 
Caixa Econt,m1ea do Estado de Sio Paulo, • carater ir-

# # 
revogavel ie exclusivo, os poderes necessarios para o 

,. 
recebimento das q1totas relativas aos dois últimos eze.c 

c!cios, referentes ao excesso de arrecadação estadual/ 
e do impÔsto de renda, conforme preTisto nos a�t1gos -
20 e 15, § 41: da anterior Constituição Pederal, b• ca 

fdO para o rec:ebimento das quotas atribuídas ao Munic!
p1o por rorçs1 do disposto no artigo 24, § 71, e nos ar. 

t1gos 22, 26 e 28 da Constituição do Brasil, devendo a 
Ca1xa entreg1:1r ao Mun1cÍp1o o total que receber, ou o/ 

saldo respec1#1vo, na bApÓtese de atrazo no pagamento • 

das prestaçÕ�9s do empréstimo. 
, ,. 

/ - Ftca a "Caixa", desde ja, autorizada a levar a debito 
do Mun1cÍp1o procedendo ao recebimento das importâncias 
eventualment�!!I devidas, em razão do presente finanoiam•Jl 
to, no caso d.o recolh1mento eles quotas c.\o ImpÔsto de e� 

oulação dt9 Mercadorias, ser efetuado pela Fazenda Esta
dual dire1�amente em conta aberta • nome dêste mun1CÍp1o, 
na Agência 11ocsl da credora. 

• Cont. tls. h -
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Artigo 81 • Fica igualmente a Prefeitura Hun1c1pal aut risada a COJl 

tratar a e:x:eeuc;ão das obras, observadas as cond1çÕes que :1 
"" , torem esti:puladas na escritura de concessoes do empres-

timo. 
f - Único • O contrato respectivo obedecer: � minuta adotada para os 

serviços dessa n.a�eza, e as obras serio exeoutadaa sob 
- , -

a d.1reçao tecnioa • rtscalizaçao do Departamento de Obras 
# • Sanitárias do Secretaria doa Serviços e Obras Públicas -

• 

do Estado, 911; regime que melhor consulte os interesses -
' . 

do Hun1c1pio1 obedecendo as especificaçoes constantea do 
, 

orçamento ja elaborado •. 

# .Artigo 9n - Fica aberto no Departamento de Contabilidade, um. crédito 
especial de 'ftB 150,000,00(cento e cinquenta mll eruzeiros 
novos) com vtgência de 12 mêsea para ocorrer as despe••• 
de escritura e outr�s d€correntes da contratação do em--

, prestimo autc,rizado no artigo 11, inclusive ao pagamento 
dos juros, sÔbre as im.portân.etas que torem dev1clas a Ca,i 
xa EconÔmioa do Estado de são Paulo, referente ao mesmo/ 

# emprest1mo. 
1 , 

ti # -
- único - O valor do p1•esente credito sera coberto com opera9oes de 

# credito que e1 sr. Prefeito Municipal fica autorizado a -
ti ... .. 

/ proceder atra,vea ele excesso de arrecadaçao com Yigenda 
para o exerc.l'.cio de 1.967.-

Artigo 101 - Fica igualmetiLte aberto, no Departamento de Contabilidade, 
cr4'd1to espec!ial de Ri'l l.166.502,oo(hum milhão, cento e 

sessenta e S�!ls mil, quinhetos e dois cruzeiros novos) -
com vigência de 2(do1s) anos, a, partir da assinatun elo 

, contrato ele •prestimo autorizado pela presente lei. 
5 

, * 
li - - O valor do pi:•esente credito sera empregado exclusivamea-

•• " 
te na execuçt!10 do serviço de abastecimento de agua e no 

custeio da "taxa de exped1entet, nos têrmos do artigo 1• 
desta lei. 

# " § 21 - - o presente c1�edi to sera coberto coa o recurso previsto 
na operaçâ'o j'."1nance1ra 1:1utorizada pelo artigo primdto -

. , da presente lei. 
Artigo llA .-\.Esta lei entrará em vigor na data de na publicação, re-

·��gadas as: d.tspos1tôes em contrá�•º• . . 

Pr�Jei� MunicjLpal de Assis, em Z6r�cte dezembro de 1.967.-

J ·�� . . . 
/: 

/ - eon•• tls. 5 -
/ 
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